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CONTRATO N° XX/2025 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DE RONDÔNIA E A
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE RONDÔNIA – CRCRO, por intermédio do Setor de
Licitações e Contratos, com sede na Avenida Presidente Dutra, nº 2374 – Bairro Centro, CEP: 76.801-034,
na cidade de Porto Velho/RO, inscrito no CNPJ 63.761.001/0001-79, neste ato representado pelo
Presidente, Contador Jair Genor Bevilaqua, portador da Carteira do Registro CRCO n° RO-003004/O ,
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXX, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
XX.XXX.XXX/XXXXX-XX, sediado(a) na XXXXXX, nº XXX, Bairro XXXX, CEP: XX.XXX-XXX, na cidade de
XXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXXXXXXXX
(nome e função no contratado), conforme ato consEtuEvo da empresa OU procuração apresentada nos
autos, tendo em vista o que consta no Processo nº XXX e em observância às disposições da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n.º XXX , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada no
fornecimento de solução de comunicação de dados (link dedicado e MPLS) e firewall, abrangendo a sede
do CRCRO em Porto Velho, a subsede em Ariquemes e o escritório regional de Vilhena, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE Mês
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL
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1

Link dedicado de 500
Mbps simétricos
entregue por meio de
fibra ópEca para a Sede
(Porto Velho/RO)

26484 Unidade 1 12 R$ xxx R$ xxx

2
Link de comunicação
privada MPLS com
velocidade de 50 Mbp

26484 Unidade 1 12 R$ xxx R$ xxx

3
Link de comunicação
privada MPLS com
velocidade de 50 Mbps

26484 Unidade 1 12 R$ xxx R$ xxx

4

Solução de firewall de
médio porte em
comodato, com licenças
para VPN, IDS/IPS,
anRvirus e filtro de
conteúdo, com
gerenciamento
centralizado,
abrangendo a sede e
subsedes.

609340 Unidade 1 12 R$ xxx R$ xxx

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação OU A Autorização de Contratação Direta OU O Aviso de Dispensa
Eletrônica;

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses (indicar o prazo) contados do(a)
assinatura do contrato, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos arEgos 106 e 107 da
Lei n.º 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permiEda a
negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.3. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

2.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.5. Seja juntada jusEficaEva e moEvo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;

2.6. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;

2.7. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação.

2.8. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
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2.9. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.10. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amorEzados
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

2.11. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO Ever sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV,
VII E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de R$
XXXX (valor por extenso).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE DOS PREÇOS (ART. 92, V)

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

8.1. As obrigações do CONTRATANTE encontram-se definidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1. As obrigações do CONTRATADO encontram-se definidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administraEvo que
eventualmente venha a ser firmado, a parEr da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obEdos somente poderão ser uElizados para as finalidades que jusEficaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o comparElhamento com terceiros dos dados obEdos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a parEr de contratos administraEvos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser manEdos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos.

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos perEnentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.13. Os contratos e convênios de que trata o §1º, do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

12.1. As infrações e sanções administraEvas são aquelas previstas no Termo de Referência, nos
termos da Lei n.º 14.133, de 2021.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

13.1. O contrato será exEnto quando vencido o prazo nele esEpulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser exEnto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua conEnuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.2.1. A exEnção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

13.2.2. Caso a noEficação da não-conEnuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a exEnção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

13.3. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.3.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garanEa
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.3.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
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Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos
existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.4. O contrato poderá ser exEnto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
enEdade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação, ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, e, nos casos de reforma de ediYcio ou de equipamento, o limite para os
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiEvo,
submeEdo à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jusEficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiEvo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

15.1. As despesas decorrentes do presente termo adiEvo estão programadas em dotação
orçamentária própria, conta contábil XXXX, Projeto n.º XXXX, de acordo com Orçamento Anual para 202 X
do CRCRO, aprovado pela Resolução CRCRO n.º XXXX.

15.2. A dotação relaEva aos exercícios financeiros subsequentes correrá por conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro, mediante apostilamento.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições conEdas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
conEdas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respecEvo síEo oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. Fica eleito o Foro da JusEça Federal em Rondônia, Seção Judiciária de Porto Velho, para
dirimir os liRgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido, o presente
Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE RONDÔNIA

AUTORIDADE COMPETENTE

CARGO/FUNÇÃO

 

 

EMPRESA CONTRATADA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Garcia da Silva, Presidente - CPL, em 11/11/2025,
às 10:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1109476 e o
código CRC E894BED7.

Referência: Processo nº 9079610110000355.000015/2025-41 SEI nº 1109476
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